
 

 

TERMO ADITIVO Nº 01 AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 

01/2025/CISVALE (EDITAL Nº 10/2025) 

OBJETO: Inclusão de municípios e readequação das microrregiões para 
prestação de serviços de horas máquinas, caminhões e equipamentos 
correlatos. 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SERVIÇOS DO VALE DO RIO 
PARDO – CISVALE, neste ato representado por seu Presidente, no uso de 
suas atribuições e com fundamento no item 2.4 do Edital original, resolve 
ADITAR o instrumento convocatório conforme as cláusulas abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA INCLUSÃO DE MUNICÍPIOS 

Ficam incluídos no rol de entes consorciados e beneficiários do presente 
credenciamento, para todos os efeitos de solicitação de serviços, os seguintes 
municípios: 

• Município de Canudos do Vale; 

• Município de Cruzeiro do Sul. 

• Município de Forquetinha; 

• Município de Progresso; 

• Município de Santa Clara do Sul; 

• Município de Sério; 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA READEQUAÇÃO DAS MICRORREGIÕES 

Visando a organização territorial e a redução de custos logísticos, o item 2.2 
(Das Microrregiões) do Edital passa a vigorar com as seguintes alterações e 
acréscimos: 

1. Criação de Nova Área Geográfica (Microárea): Fica incluída a Área 
9, para atender os municípios de Canudos do Vale, Forquetinha, 
Progresso e Sério. 

2. Alteração da Área 5: A Área 5, que originalmente compreendia os 
municípios de Mato Leitão e Venâncio Aires, passa a incluir também os 
municípios de Santa Clara do Sul e Cruzeiro do Sul. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

1. As empresas já credenciadas ou que venham a se credenciar poderão 
optar pelo atendimento nestas novas áreas/municípios mediante 
atualização de sua Solicitação de Credenciamento (Anexo V do 
Edital). 



 

 

2. Mantêm-se inalteradas todas as demais cláusulas, tabelas de preços e 
condições de habilitação técnica e jurídica estabelecidas no Edital 
original. 

3. Este aditivo entra em vigor na data de sua publicação nos meios oficiais 
do CISVALE. 

 
Santa Cruz do Sul, 30 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 

Gilson Adriano Becker 
Presidente CISVALE 

Registre-se e publique-se. 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
Certifico que o presente ato normativo foi publicado no 
site e mural do CISVALE em ____/____/_____. 

Servidor (carimbo/assinatura): 
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